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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MUCURICI 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 4.305/2025 

NOMEIA O CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O Prefeito Municipal de Mucurici, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas no que dispõe o inciso VIII, do Art. 68 da Lei 
Orgânica do Município de Mucurici e conforme a Lei Municipal nº 710/2018; 

Decreta: 

Art. 1 º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Saúde de Mucurici/ES, indicados 
pelos respectivos órgãos, entidades ou classes que representam conforme a relação 
nominal abaixo: 

TITULARES REPRESENTATIVIDADE SOCIEDADE CIVIL/USUÁRIOS 
1. Adenízia Rodrigues de Souza - Usuária do SUS;

2. Gabriela dos Santos Aprigio - Grupo de Teatro e Dança Estirpe;

3. Genilson Esteves de Oliveira - Sindicato dos Servidores Públicos;

4. Josemeire Sampaio da Cruz Oliveira - Associação dos Produtores do Córrego

Pajeú;

5. Odete Lemos Pereira de Souza - Entidade Religiosa;

6. Tereza Maria dos Santos - Sindicato dos Trabalhadores Rurais.

SUPLENTES REPRESENTATIVIDADE SOCIEDADE CIVIL/USUÁRIOS 
1. Letícia Ribeiro Trindade - Usuária do SUS;

2. Maria Júlia Pereira Sena - Grupo de Teatro e Dança Estirpe;

3. Luiz Gustavo Moreira Santos - Sindicato dos Servidores Públicos;

4. Varlúcia Rodrigues Martins Silva - Associação dos Produtores do Córrego

Pajeú;

5. Maria Sonia Prates Silva- Entidade Religiosa;

6. Nagle Brito Rodrigues - Sindicato dos Trabalhadores Rurais.

TITULARES REPRESENTATIVIDADE GOVERNO E PRESTADORES DE 
SERVIÇOS PRIVADOS, CONVENIADOS OU SEM FINS LUCRATIVOS 
1. Estevão da Cruz dos Santos - Prefeitura Municipal de Mucurici/ES;

2. Djavan Mendes de Souza - Prefeitura Municipal de Mucurici/ES;

3. Willias Farias Bastos - Centro de Referência de Assistência Soei 1.
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SUPLENTES REPRESENTATIVIDADE GOVERNO E PRESTADORES DE 
SERVIÇOS PRIVADOS, CONVENIADOS OU SEM FINS LUCRATIVOS 
1. Rafael Leandro Souza Cerqueira - Prefeitura Municipal de Mucurici/ES;

2. Breno Alves de Sena Santos - Prefeitura Municipal de Mucurici/ES;

3. Marlucia Rodrigues de Oliveira Dias - Centro de Referência de Assistência

Social.

TITULARES REPRESENTATIVIDADE TRABALHADORES DA ÁREA DA SAÚDE 
1. Erique Alves Ribeiro - Secretaria Municipal de Saúde;

2. Nervaldo Ribeiro dos Santos - Secretaria M�.micipal de SaúdeNigilância

Sanitária;

3. Ramonielly Mota Costa - Secretaria Municipal de Saúde.

SUPLENTES REPRESENTATIVIDADE TRABALHADORES DA ÁREA DA 
SAÚDE 
1. Juliany Mota dos Santos - Secretaria Municipal de Saúde;

2. Andersen Prates da Silva - Secretaria Municipal de SaúdeNigilância Sanitária;

3. Cleidiane Pereira Santos - Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Os membros da diretoria do Conselho Municipal de Saúde de Mucurici/ES, 
após realização da eleição, serão designados através de ato administrativo próprio 
expedido pelo chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º - Os membros nomeados por este Decreto prestam serviços relevantes 
prestados à comunidade, e exercem suas atribuições como membro do Conselho 
Municipal de Saúde de Mucurici/ES, sem ônus para os cofres públicos municipais. 

Art. 4° - O mandato da presente composição permanecerá em vigor até o dia 30 de 
julho de 2027. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 4.183, de 27 de fevereiro de 
2025. 

Mucurici-ES, em 1º de agosto de 2025. 

Ferreira 
ai 

Praça São Sebastião, nº 01 - Centro - Mucurici - E.S. - CEP: 29. 880-000 - CNPJ: 27.174.069/0001-98 

Tel. +55 27. 375 1 11 06 - email: qabinete@mucurici.es.Qov.br -www.mucurici.es.Qov .br 


